
Trav. Mogno de Araújo, 474

-07 Cargos CM.AC-022.1em 04 Cargos CM.NM-03

-02 Cargos CM.SA-061.1em 02 Cargos CM.NM-03

-03 Cargos CM.NM-052.1em 03 Cargos CM.NM-03

-01 Cargo CM.NM-051.1em 01 Cargo CM.NM-03

-11 Cargos CM.NM-054.1em 11 Cargos CM.NM-03

-02 Cargos CM.IR-032.1em 02 Cargos CM.NM-03

-01 Cargo CM.NM-053.1em 01 Cargo CM.NM-03

-03 Car

Transformar os cargos a seguir especificados do quadro

de pessoal deste Tribunal:

RESOLVE:

CONSIDERANDO a Proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selhelro Presidente, na sessao desta data, aprovada por maioria

de votos.

CONSIDERANDO a necessidade de promover reestruturaçao

adequada no quadro de pessoal deste Tribunal, possibilitando a e

cuçao dos serviços de maneira objetiva e racional;

CONSIDERANDO que já se encontra no Poder Executivo,por

encaminhamento desta Presidencia, o novo quadro de pessoal deste

Órgao, 8 ser definido na lei apropriada;

ESTA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO NO 2.430

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em sessao plenária realizada no diais de setembro de 1990, e,



Belém-Para
Trov. Magno de Araújo, 474

Conseheiro PAULO DOURADO

-01 Cargo CM.IR-031.1 am 01 Cargo CM.NM-07

-01 Cargo CM.NS-041.1 an 01 Cargo CM.NM-07

-02 Cargoa CM.AC-022.1 em 02 Cargoa CM.NM-08

Sala da seaaSaa do Tribunal de Contai doa Município
do Estado do Parát em rs ^íe ^^temb

RESOLUÇRO N 2.4 30

ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

-02-




